
DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2018       SÃO MARTINHO, 10 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 

“PRORROGA PELO PRAZO DE 01(UM) 

ANO A VALIDADE DO PROCESSO 

SELETIVO Nº 01/2017”. 

 

        

 

 MARINO KREWER, Prefeito Municipal de 

São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município;  

 

 

 

      D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica prorrogada, a contar de 10 

de fevereiro de 2018, por 01(UM) ano, a validade do processo seletivo nº 001/2017. 

     

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Artigo 3º - O presente Decreto entra em 

vigor a partir de sua publicação. 

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO MARTINHO, AOS 10 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2018. 

Registre-se e Publique-se: 

 

 

     

  MARINO KREWER 

  Prefeito Municipal 

 

DIOGO SAMUEL RITTER  

Secretário Municipal de Administração 
 


